
 

 

RESULTADO – RECURSOS INDEFERIDOS 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

 

A Comissão de Seleção do Programa Cartão Transporte Universitário, tona público o resultado do recurso, os estudantes que tiveram 

a suas reanálises indeferidas, por estarem em desacordo com os condicionantes do programa 

 

Nº NOME STATUS RESPOSTA RECURSO 

1 
ABEL DA SILVA CHAVES MONTEIRO DE 
SOUSA 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

2 ADIELSON JACKSON MENDES GALVÃO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

3 ADRIAN FILIPE SANTOS SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 
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4 ALANNY THAYS ARAÚJO SAMPAIO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

5 ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

6 ALICE VITÓRIA FRANÇA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar uma declaração 
(anexo I), assinada a próprio punho pelo titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de inscrição, não cumprindo desta forma o 
item 3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 01/2024. 

7 ALINE ARAUJO PEREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

8 ALINE CRISTINA MONTELO DOS REIS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 
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9 ALINE DE SOUSA GOMES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

10 AMANDA ARAÚJO SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

11 AMANDA BEATRIZ GOMES DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 

12 ANA BEATRIZ SANTOS DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 

13 ANA CLARA FRANCO COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de 
janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. 

14 ANA KAROLINE BEZERRA DE SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 



 

 

RESULTADO – RECURSOS INDEFERIDOS 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS RESPOSTA RECURSO 

15 ANA LUIZA SILVA SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

16 ANANDA MARIA DE SOUSA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

17 ANA PAULA ALVEZ MARQUES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. *Estudante desclassificado em virtude de 
não apresentar histórico acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento 
de ensino superior e nos casos de quem esteja matriculado ainda no 
primeiro semestre, comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 
*Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 
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18 
ANA REBECA SOUZA DE ALMEIDA 
SOARES 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

19 ANA VITORIA CASTRO PINTO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. *Estudante desclassificado em virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência apresentado no ato de inscrição, não 
cumprindo desta forma o item 3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 

20 
ANDERSON DE JESUS SARAIVA 
FERNANDES 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 
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21 ANDREI PEREIRA LIMA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

22 ANITA VITÓRIA OLIVEIRA ARAÚJO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

23 ANTONIA DE ARAUJO SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar o comprovante 
de matricula atualizado com a indicação das disciplinas cursadas no 
semestre de 2024.1. Segundo o EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

24 
ANTONIA GABRIELLY DA SILVA 
NASCIMENTO 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

25 
ANTONIA VERIDYANNA ANDRADE DE 
MELO 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 
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26 ANTONIO EDUARDO GALDINO TRINDADE RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

27 APARECIDA MIRELE DIAS DE AMORIM RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

28 ARIANE RIBEIRO CAMPELO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de o curso ser na modalidade 
semipresencial, não cumprindo desta forma o item 2-2.1 EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade 
EAD (Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. 

29 BEATRIZ DE SOUSA MELO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de 
janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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30 BIANKA DOS SANTOS BRITO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

31 CAMILA DE ALENCAR SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

32 CARLOS DANIEL DA SILVA LIMA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

33 CARLOS DIEGO DE ARAÚ SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

34 CARLOS LIMA DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar uma declaração 
(anexo I), assinada a próprio punho pelo titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de inscrição, não cumprindo desta forma o 
item 3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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35 CAROLINE DE OLIVEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar uma declaração 
(anexo I), assinada a próprio punho pelo titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de inscrição, não cumprindo desta forma o 
item 3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 01/2024. 

36 CLARA EDUARDA SOARES COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar o comprovante 
de matricula atualizado com a indicação das disciplinas cursadas no 
semestre de 2024.1. Segundo o EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

37 CLARA STEFANE FERREIRA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 *Estudante desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de residência apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

38 CLAUDIO LOURENÇO SOUSA DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 

39 CLEITON DOS ANJOS GOMES SOUSA 068 RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 
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40 CRISTIANE SILVA REGO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

41 CYNTHIA FERREIRA DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

42 
DANIEL AMORIM MESQUITA DOS 
SANTOS 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

43 DANIELY PEREIRA DE ALMEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

44 DANRLEY OLIVEIRA JOVITA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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45 DARLEM PATRICIO PADILHA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. *Estudante desclassificado em virtude de o 
curso ser na modalidade semipresencial, não cumprindo desta forma o 
item 2-2.1 EDITAL SEEJUV 01/2024. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o comprovante de matricula atualizado com a 
indicação das disciplinas cursadas no semestre de 2024.1. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea E. *. *Estudante 
desclassificado em virtude de não apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos casos de 
quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). *Estudante desclassificado em virtude não 
apresentação de nenhum documento conforme estabelecido no item 3 
do EDITAL SEEJUV 01/2024 *Estudante desclassificado em virtude de 
divergência nas informações prestadas no ato de inscrição, conforme 
estabelecido no EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 *Estudante 
desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de residência 
dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em virtude de estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 032024 * 
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46 DAVI ARAÚJO DE CARVALHO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea A 

47 DÁVYLLA LAYANNE PEREIRA CARVALHO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

48 DÉBORAH CRUZ GALVINO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

49 DÉBORA KELY FERREIRA REIS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

50 DEICIENE DE SOUZA VIEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

51 DEILSON FERNANDES DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 
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52 DEISE DE ARAUJO MONTEIRO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

53 DENISE LEONILIA BARROS DE SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

54 DENIS TORQUATO DA COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar o comprovante 
de matricula atualizado com a indicação das disciplinas cursadas no 
semestre de 2024.1. Segundo o EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

55 DIEGO CAMPOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

56 DINÁ CRUZ FERREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

57 EDIANE GOMES SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 



 

 

RESULTADO – RECURSOS INDEFERIDOS 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS RESPOSTA RECURSO 

58 EDNA ROSANNY SILVA DO NASCIMENTO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

59 EDUARDA COSTA BRITO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

60 EDUARDA CRISTINA SOUSA ARAUJO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 
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61 EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. *Estudante desclassificado em virtude de 
estar matriculado em curso de mestrado, pós graduação 
(ESPECIALIZAÇÃO), doutorado, e não graduação (IES), não cumprindo 
desta forma o item 3-3.2 § do EDITAL SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos casos de 
quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. *Estudante desclassificado por 
não apresentar documento CPF e RG, conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea A 

62 ELY CRISTINA DE SOUSA PEREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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63 EMANUELA SILVA FROTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

64 
EMILIA MARIA DAS NEVES ANTUNES 
PEIXOTO 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

65 EMILLY DE OLIVEIRA MARTINS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto domicilio – 
IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e oitenta 
quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024 item 
2-2.1 alínea D. 

66 EMILLY SOUSA FERREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 
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67 EMILY BIANCA REIS DAMASCENO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

68 ERICA RAQUEL GASPAR MENDES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

69 EUDIMARCIO SANTOS SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 

70 EVELLEN GILCINAIRA RIBEIRO SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 
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71 EVEN TATIELLY SANTOS ROCHA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. *Estudante desclassificado em virtude de 
divergência nas informações prestadas no ato de inscrição, conforme 
estabelecido no EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 

72 EVONALDO PEREIRA DAMIAO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

73 FABIANE DIOGO LOPES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea A 

74 FELIPE RODRIGUES LOPES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 
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75 FERNANDA BRAGA BORGES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

76 FERNANDA RAYLANY SANTOS TORRES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

77 FERNANDO DE CARVALHO MATOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

78 FERNANDO ROCHA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

79 FLAVIA ALESSANDRA CAMPELO SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 
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80 FLY WANNER COSTA BAIMA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 

81 
FRANCISCA KAROLINE MARROCOS DA 
SILVA 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

82 FRANCISCA OLIVEIRA LOPES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

83 FRANCISCA SOARES DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

84 FRANCISCO BRUNO PAIVA DE MELO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado em virtude de não apresentar uma declaração 
(anexo I), assinada a próprio punho pelo titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de inscrição, não cumprindo desta forma o 
item 3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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85 FRANCISCO DANILO LIMA MOURA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 

86 
FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA DA 
SILVA 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

87 
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE 
SOUSA FILHO 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

88 
FRANCISCO DOUGLAS MILENOS DE 
OLIVEIRA 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

89 GABRIELE SOUSA MENDES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 
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90 GABRIEL OLIVEIRA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

91 GEUSA DOS SANTOS BARROS NOGUEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

92 GILDERNILDO DE OLIVEIRA FERREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

93 GILMAR ANDRADE FARIAS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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94 GISELE ROCHA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. *Estudante desclassificado em virtude de 
não cumprir o regime de aula diário segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

95 GISELE VELOSO SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

96 GLEICIANE PROTACIO VIANA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

97 GLEYSSE MOURÃO DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 



 

 

RESULTADO – RECURSOS INDEFERIDOS 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS RESPOSTA RECURSO 

98 GRAZIELA NASCIMENTO BATISTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

99 GREYCIANE NUNES MORAES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

100 HAWYLLA LUENNY DE JESUS BRITO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

101 HELLEN REBECA ROCHA DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 
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102 HELLEN REGINA MARQUES BANDEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

103 HERICK DINIZ OLIVEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

104 HERIEL CARVALHO SOUZA RECURSO INDEFERIDO   

105 HORRANA MORAIS DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

106 HYOHANA GABRYELE PINHEIRO MARTINS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

107 IAGO DA COSTA FIGUEREDO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 
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108 IANDRA SIMONE ROCHA COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

109 IASMIN SILVA BRASIL RECURSO INDEFERIDO 
Estudante desclassificado por não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo de 2024 

110 INARA DOS SANTOS CARVALHO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

111 INGRID RAFAELLY SOARES GOMES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar o comprovante 
de matricula atualizado com a indicação das disciplinas cursadas no 
semestre de 2024.1. Segundo o EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

112 ISABELA DONADEL MORAIS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. *Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de matriculado atualizado do ano letivo de 2024 
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113 ISABEL CRISTINA PEREIRA DE FIGUEIREDO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

114 JACYANE MENDES ALVES RECURSO INDEFERIDO   

115 JESSICA DOS SANTOS SILVA RECURSO INDEFERIDO   

116 LIVIANNE DE AGUIAR SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

117 LÍVIA VICTÓRIA PIMENTEL COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

118 
LIZANDRA BEZERRA SOUZA CASTELO 
BRANCO MORENO 

RECURSO INDEFERIDO 
  

119 LIZANDRA CARNEIRO DA SILVA SENA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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120 LOAYNNE DA SILVA CARVALHO COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

121 LUCIANE RODRIGUES SILVA RECURSO INDEFERIDO   

122 LUIS EDUARDO FERREIRA NOLETO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

123 LUÍS EDUARDO GOMES DA COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

124 LUÍS FELIPE DURUTA DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

125 LUÍS GABRIEL CAVALCANTI SILVA RECURSO INDEFERIDO   
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126 LUKÉCIA SOUSA DE LIMA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

127 LUMA RIBEIRO SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. *Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado 
na mesma cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

128 LUZIA KELY DE SOUZA SILVA RECURSO INDEFERIDO   

129 LUZIETE AIRES SEREJO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

130 MARAYSA DA SILVA E SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

131 
MARCELLA THAUANNY AROUCHE 
PINHEIRO 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 
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132 MARCIA THERESA MUNIZ DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

133 MARCOS DE SOUSA DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

134 MARIA BEATRIZ DA SILVA SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

135 MARIA CLARA DOS SANTIS MARQUES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

136 MARIA CLARICE FELIX DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

137 MARIA DAS DORES ALVES DE SOUSA RECURSO INDEFERIDO 
Estudante desclassificado por não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo de 2024 
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138 MARIA EDUARDA GONÇALVES PAIXÃO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

139 MARIA EDUARDA PEREIRA CRUZ RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. *Estudante desclassificado em virtude de 
não apresentar o comprovante de matricula atualizado com a indicação 
das disciplinas cursadas no semestre de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro semestre, comprovante de matricula nas 
disciplinas a cursar, conforme estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, 
item 3 – 3.2 alínea H. *Estudante desclassificado por não apresentar três 
(03) Comprovantes de residência dos (últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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140 MARIA EDUARDA SILVA COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

141 MARIA IVANEIDE DOS SANTOS LOPES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

142 MARIA LUIZA LIMA MOTA RECURSO INDEFERIDO   

143 MARIA MILENA LIMA DE OLIVEIRA RECURSO INDEFERIDO   

144 MARIA NALVA SANTOS LIMA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

145 MARIA NILZA DE OLIVEIRA LUCENA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

146 MARIA REGINA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 
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147 MATEUS SILVA MESQUITA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de residência 
dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 

148 MATHEUS DE SOUSA PEREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

149 MATHEUS PEDROSA DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar uma declaração 
(anexo I), assinada a próprio punho pelo titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de inscrição, não cumprindo desta forma o 
item 3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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150 MAURÍCIO LIMA DE SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. *Estudante desclassificado em virtude de 
não apresentar histórico acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento 
de ensino superior e nos casos de quem esteja matriculado ainda no 
primeiro semestre, comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

151 MAYANE COSTA DA CONCEIÇÃO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar o comprovante 
de matricula atualizado com a indicação das disciplinas cursadas no 
semestre de 2024.1. Segundo o EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em virtude não apresentar documento de 
RG (documento de RG é constituído de frente e verso). 

152 
MAYARA KAWANNE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de 
janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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153 MIKELY PEREIRA LAGO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

154 MILENA DE SOUSA REIS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

155 MILENA DIAS FERREIRA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

156 MILENA DOS SANTOS E SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

157 MILINDA WEMILLLY COSTA DE MOURA RECURSO INDEFERIDO 
Estudante desclassificado em virtude não apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de frente e verso). 

158 MIRIAN VITORIA CAETANO CUTRIM RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar o comprovante 
de matricula atualizado com a indicação das disciplinas cursadas no 
semestre de 2024.1. Segundo o EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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159 MISLENE DE SOUSA COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. *Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o 
regime de aula diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de 
janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

160 MOIZES DE ARAUJO SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar os documentos no período 
estabelecido para as inscrições ou anexá-los digitalizados nos formatos 
PDF à ficha de inscrição. Segundo o EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 

161 NÁDIA CHRISTINY GUIMARÃES COIMBRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

162 NATÁLIA CRISTIANE SILVA PEREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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163 NATALIA VITORIA FERREIRA BASTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

164 NATALLY BEATRIZ CANDIDO DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de o curso ser na modalidade 
semipresencial, não cumprindo desta forma o item 2-2.1 EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade 
EAD (Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. 

165 NAYANE DAMASCENO SANTOS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

166 NAYARA SANTIAGO FERNANDES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 
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167 
NICOLLE APARECIDA DE OLIVEIRA 
ANDRADE 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

168 NILTON CESAR COSTA PINTO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

169 OLANNA SANDES MARTINS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

170 PALOMA VELOSO PEREIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme estabelecido no EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 4-4.2 

171 PAULO FERNANDO LIMA ABREU RECURSO INDEFERIDO   
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172 PEDRO LUCAS MARQUES MEDEIROS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de 
janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

173 
RAFAELA MAGALHAES DE AZEVEDO 
ROSAL 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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174 RAFAELA SANTOS DIAS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 

175 RAFAELE MENDES DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO   

176 RAIMUNDO DA CONCEICAO LIMA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

177 RAIMUNDO JULIANO SANTOS CUTRIM RECURSO INDEFERIDO 
Estudante desclassificado por não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo de 2024 

178 RAIMUNDO NONATO SERRA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento de ensino superior e nos 
casos de quem esteja matriculado ainda no primeiro semestre, 
comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, conforme 
estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

179 RAQUEL SANTOS COSTA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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180 RAVILA RAFAELA RIBEIRO ARRUDA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. *Estudante desclassificado em virtude de 
não apresentar histórico acadêmico disponibilizado pelo estabelecimento 
de ensino superior e nos casos de quem esteja matriculado ainda no 
primeiro semestre, comprovante de matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 alínea H. 

181 RAY ARAÚJO COSTA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. *Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado 
na mesma cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

182 RAYKA COSTA DE MORAES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 

183 RENDERSON CRUZ DE SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 
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184 RIKELLY REIS SARMENTO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

185 RIKELME FONSECA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 

186 ROBERT YRLAN BRITO DE ASSIS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 

187 RONALLD FREITAS BEZERRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

188 
ROSILAND DE CARVALHO SAMPAIO E 
SAMPAIO 

RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 
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189 SABRINA VIANA DE SOUZA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

190 SAMIRA PRUDENCIO SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

191 SAMUEL DA SILVA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

192 SARAH STHEFFANY DA SILVA SENA RECURSO INDEFERIDO   
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193 SEBASTIANA DE SOUSA OLIVEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de 
janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

194 SUZIELE MONTEIRO DINIZ RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de o curso ser na modalidade 
semipresencial, não cumprindo desta forma o item 2-2.1 EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime 
de aula diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, 
no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

195 
TAMIRES DAYANE DA CONCEIÇÃO 
SANTOS 

RECURSO INDEFERIDO 
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196 THAIS DE JESUS CARDOSO BARROS RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

197 THAIS MARQUES MEDEIROS RECURSO INDEFERIDO   

198 THIAGO DE SOUSA SANTANA RECURSO INDEFERIDO 
Estudante desclassificado em virtude não apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de frente e verso). 

199 THYEGO ROMULO SILVA VELOSO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

200 TIAGO RODRIGUES ARAUJO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 

201 VALDILEIDE PADILHA BOTELHO RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetro), conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 01/2024, item 
2 -2.1 alínea D. 
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202 VANILSON CÂNDIDO DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de 
janeiro 2023 faz se necessário que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias por semana, assim não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

203 VERANICE NEVES RODRIGUES RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificada por residir e estudar na grande ilha, está 
inscrito em edital diferente do estabelece na medida provisória º 407, de 
09 de maio de 2023, convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se inscrever no Edital Grande Ilha. 

204 VITÓRIA GABRIELLE DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de não cumprir o regime de aula 
diário segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se desloque até a respectiva IES, no mínimo 3 
dias por semana, assim não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

205 VITORIA MARIA DOS SANTOS DE SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude do deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e volta) ser superior a 280 km (duzentos e 
oitenta quilômetros). Conforme é estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024 item 2-2.1 alínea D. 
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206 WANDERSON DANTAS LIMEIRA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

207 WERBERTH DE SOUSA COELHO RECURSO INDEFERIDO   

208 WESLANI MORAES CORREIA RECURSO INDEFERIDO   

209 WESLEY VIEIRA DE SOUSA RECURSO INDEFERIDO   

210 WESLLEY LIMA DA SILVA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado por não apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 3.2 
alínea B. 

211 WILSON ENDRICK DA SILVA SOUSA RECURSO INDEFERIDO 

Estudante desclassificado em virtude de ser domiciliado na mesma 
cidade em que estuda não atendendo desta forma o item 2-2.1, alínea C. 

212 ZENILDE FREITAS FERREIRA RECURSO INDEFERIDO   

 

 
 


